
 

EDITAL DC/BP 23/2024 

 

 

ABRE INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE 
ALUNOS AO PROJETO DE EXTENSÃO 
FISIOTERAPIA E SAÚDE DO CURSO DE 
FISIOTERAPIA DA UNIVERSIDADE SÃO 
FRANCISCO – USF. 

 
 
A Diretora do Câmpus Bragança Paulista da 
Universidade São Francisco, no uso de suas 
atribuições, baixa o seguinte 
 

 

E D I T A L 

 

Art. 1.º Ficam abertas, no período de 24 de junho de 2024 a 11 de agosto de 2024, inscrições 

para os estudantes extensionistas, em caráter voluntário, para participar do PROJETO DE 

EXTENSÃO FISIOTERAPIA E SAÚDE - USF. 
 

§ 1.º Serão disponibilizadas 29 vagas, distribuídas entre os períodos matutino e vespertino para os 

estudantes matriculados do 1.º ao 10.º semestre do curso de Fisioterapia da Universidade São 

Francisco – USF, nos seguintes projetos: 

I. Fisioterapia na Saúde da Mulher e do Homem - 2 vagas  

Pré-requisito: ter cursado com aprovação o componente FISIOTERAPIA NA SAÚDE DA 

MULHER E DO HOMEM. Quartas-feiras, vespertino. 
 

II. Fisioterapia em Oncologia - 1 vaga  

Pré-requisito: ter cursado com aprovação o componente de FISIOTERAPIA NA SAÚDE DA 

MULHER E DO HOMEM e MASSOTERAPIA. Sextas-feiras, matutino. 
 

III. Eletroterapia nas doenças neurológicas infantil e adulto - serão 2 vagas 

Pré-requisito: ter cursado com aprovação o componente de Eletroterapia. Terça-feira e 

quinta-feira vespertino. 
 

IV. Fisioterapia Neurofuncional - 2 vagas 

Pré-requisito: do aluno ter cursado com aprovação o componente curricular FISIOTERAPIA 

NEUROFUNCIONAL (matriz 11-B) ou FISIOTERAPIA E CONTROLE NEURAL DO 

MOVIMENTO (matriz 3-B). Terça-feira vespertino. 
 

V. Fisioterapia em Cardiologia e Pneumologia: 1 vaga  

Pré-requisito: ter cursado com aprovação o componente de FISIOTERAPIA EM 

CARDIOLOGIA E PNEUMOLOGIA. Segundas-feiras, vespertino. 
 



 

VI. Fisioterapia na Saúde do idoso: 1 vaga  

Pré-requisito: ter cursado com aprovação o componente de FISIOTERAPIA NA SAÚDE DO 

IDODO. Terças-feiras e quintas-feiras, matutino. 
 

VII. Follow Up de RN de Risco: 2 vagas  

Pré-requisito: ter cursado com aprovação o componente que já tenha cursado com 

aprovação o componente FISIOTERAPIA EM NEUROPEDIATRIA e que estejam cursando 

o componente FISIOTERAPIA EM PEDIATRIA GERAL E NEONATAL. Quintas-feiras e 

sextas-feiras vespertino. 
 

VIII. Vivências em Fisioterapia: 18 vagas 

Pré-requisito: estudantes matriculados entre o 1.º ao 6.º semestre que estejam matriculados 

no curso, para Vivência nas áreas de estágio do curso de Fisioterapia. Segundas às sextas 

feiras, matutino e vespertino. 
 

§ 2.º As inscrições deverão ser realizadas no período de 24 de junho de 2024 a 11 de agosto de 

2024 pelo link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScXmBCc15rVuXS1OAMBejxFHIh1g7yjrI-

U068i0gKlcMpc0A/viewform?usp=sf_link 
 

§ 3.º A seleção dos estudantes será realizada no período compreendido entre o dia 12 a 18 de 

agosto de 2024.  
 

§ 4.º Para efeito de certificação os estudantes deverão cumprir frequência mínima de 75%. 

 

Art. 2.º A inscrição deverá ser realizada, exclusivamente, por meio do envio do formulário de 

inscrição, e a seleção será realizada por meio de entrevista, como fase única e eliminatória.  
 

Parágrafo único. Se não houver lista de espera ou interesse dos estudantes pré-selecionados, um 

novo edital poderá ser aberto para preenchimento das vagas. 

 

Art. 3.º O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 19 de agosto de 2024. 
 

Parágrafo único. O projeto de extensão terá início no dia 20 de agosto de 2024 e término previsto 

para o dia 13 de dezembro de 2024. 

 

Art. 4.º A previsão de horas complementares para os estudantes do curso de fisioterapia da USF 

que participarem de todo o projeto de extensão, é específica para cada projeto e acordada com 

docente coordenador. 

 

Art. 5.º Casos omissos serão resolvidos pela coordenação de curso. 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScXmBCc15rVuXS1OAMBejxFHIh1g7yjrI-U068i0gKlcMpc0A/viewform?usp=sf_link
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScXmBCc15rVuXS1OAMBejxFHIh1g7yjrI-U068i0gKlcMpc0A/viewform?usp=sf_link


 

Art. 6.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, SP, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

Patrícia Teixeira Costa 
Diretora de Campus – Bragança Paulista 
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